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Requer a realização de audiôncia pública para
discutir os critórios de ingresso nos programas
de habitaçâo de interesse social no Município
de Fortaleza. com vistas âo aprimoramento das

políticas habitacionais e à inclusâo das

parcelas mais vulnerár'eis da população.

EX\IO. SR. PRESIDE\TE DA CiIIARA }IUNICIPAL DE FORTALEZ.\.

A Vcreadora Adriana Gerônimo. abaixo assinada. no uso de suas atribuiçõcs legais c

regimentais. vem respeitosamente, por meio deste, requerer a rcalizaçào de audiência pública, no

âmbtto da Comissão de Direitos Humanos e Cidadania da Câmara Municipal de Fortaleza. na

fomra do art. 56, inciso Xl. do Regimento Intemo da Câmara Municipal de Fortaleza (Resolução

n. I.670/2020). com a finalidade de debatcr os critérios de ingresso nos programas de habitaçâo

de intcrcsse social no município de Fortaleza. buscando o aprimoramento dessas politicas

públicas e a inclusão efetiva das famílias em maior situação de vulnerabilidade socioeconômica.

A habitação é direito social ftmdamental previsto no art. 6o da Constituição Federal.

devendo ser garantrda com prioridade pelo poder público por meio de políticas públicas

adequadas de habitaçào dc interesse social. No município de Fortaleza, tais políticas sào

implementadas pela Secretaria Municipal do Desenvolvimento Habitacional e pela Fundação de

Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza (HABITAFOR), por meio de programas de

subsidio. cadastro habitacional e projetos integrados com os govemos estadual e federal.

Contudo. diante da crescente demanda por moradia. do agravamento das desigualdades e

da complexidade da exclusào habitacional nas periferias urbanas, làz-se necessário abrir um

espaço de escula. participaçào e revisào critica dos critérios utilizados na seleção dos

beneÍiciários dos programas habitacionais.

Nesse sentido. cumpre destacar que, conforme estabelece a Mcdida Provisória n' 1.162'

de 14 de Í'evereiro de 2023, convertida na Lei n' 14.620, de l3 dejulho de 2023' que relançou o

Programa Miúa Casa. Miúa Vida, deverão ser priorizadas as familias:
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a) em situação de rua;

b) que tenham a mulher como responsável pela unidade famihar;

c) que incluam pessoas com deficiência, idosos, crianças e adolescentes;

d) em situação de risco e vulnerabilidade;

c) em situação de emergência ou calamidade:

Í) em deslocamento involuntário em razão de obras públicas federais,

sem prejuizo de outros criterios e prioridades definidos por Estados, Municipios ou

entidades. adequados à cobertura das situaçôes de vulnerabilidade social e econômica locais.

Com base nisso, propomos a presentc audiência pública como forma de alinhar as

diretrizes municipais às orientações Íêderais, avaliando a atual política de cadastro habitacional,

os critérios de seleçào e os mecanismos de transparência e equidade, a fim de garantir que os

programas municipais efetivamente contemplem os segmentos populacionais mais atingidos

pela desigualdade urbana.

Solicitamos. portanto, a aprovaçâo deste requerimento. com o envolvimento da

sociedade civil. movimentos populares por moradia. conselhos de direitos, técnicos e

representantes do Poder Público, para que possamos construir juntos cntérios mais justos.

transparentes e eficazcs de acesso à moradia digna em Fortaleza. Dessa forma, solicitamos a

colaboração dos pares para aprovação dessa justa solicitação.
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